
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.819.802 - DF (2019/0094894-5)
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RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : RICARDO TAVARES BARAVIERA E OUTRO(S) - 

DF014519 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por LAFARGEHOLCIM 

(BRASIL) S.A. E FILIAIS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 5ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento de apelação, assim ementado 

(fls. 1.894/1.895e):

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 
PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
ACOLHIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA NO 
EXERCÍCIO DE 2001. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS. 
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 
CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
110/2001. PRECEITO NÃO SUJEITO A VIGÊNCIA 
TEMPORÁRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
SUPERVENIENTE POR EXAURIMENTO DE FINALIDADE. 
NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA OBJETO DE CONTROVÉRSIA. 
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO PELA SUPREMA 
CORTE. REPERCUSSÃO IMEDIATA. AUSÊNCIA.
I - Nas causas em que se discutem as contribuições instituídas pela LC 
110/2001, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade para figurar no 
polo passivo da demanda, tendo em vista o disposto no art. 3°, da 
referida Lei, determinando que "as contribuições sociais serão recolhidas 
na rede arrecadadora e transferidas à Caixa Econômica Federal, na 
forma do (..), e as respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS", 
bem assim no art. 2° da Lei n°. 8.844/94, com a redação dada pela Lei 
n°. 9.467/97, estabelecendo que "compete à Procuradoria -Geral da 
Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o 
Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente 
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ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a 
representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente 
cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais encargos 
previstos na legislação respectiva".
II -A Suprema Corte, em análise da ADIN n°. 2.556/DF, decidiu que as 
exações instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais e possuem 
natureza de contribuições sociais gerais, submetendo-se, portanto, à 
regência do art. 149 e, por conseguinte, do art. 150, III, b, ambos da 
Constituição Federal, afastando-se a exigência dessas contribuições, 
apenas, no exercício financeiro de 2001.
III - A orientação jurisprudencial já sedimentada no âmbito de nossos 
tribunais é no sentido de que a destinação específica da contribuição a 
que alude o art. 1° da mencionada LC n° 110/2001 limita-se aos 
exercícios financeiros de 2001, 2002 e 2003, não se estendendo aos 
demais, nem dispondo de qualquer limitação temporal, do que resulta a 
legitimidade da sua exigibilidade, enquanto vigente o referido texto legal, 
como no caso. Precedentes.
IV - Na espécie, inexiste reflexo imediato quanto à matéria objeto de 
controvérsia 411 no que se refere ao reconhecimento de repercussão 
geral ocorrido no julgamento do RE 878.313 (Tema 846), notadamente 
por não ter havido qualquer determinação de suspensão processual 
daquela Corte Suprema.
V - Se os honorários advocatícios não foram fixados com a equilibrada 
observância da lei em relação a tanto, há razão para a modificação do 
quantum fixado em primeira instância.
VI - Recurso adesivo provido e apelação provida em parte. Sentença 
parcialmente confirmada.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 1.970/1.980e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, apontam-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I) Arts. 141, 489, II, e 1.022, I, do Código de Processo Civil – “Nulo, 

portanto, o acórdão recorrido, a ensejar reapreciação dos autos por este e. Tribunal, para 

que se manifeste de forma clara no acórdão sobre a ilegalidade de que padece a 

contribuição adicional do FGTS prevista pela LC n° 110/01 sob o prisma do 

esgotamento da sua finalidade prevista no art. 4° da LC e amplamente divulgada quando 

da sua instituição, de modo a possibilitar uma efetiva prestação jurisdicional à 

Recorrente” (fl. 1.991e); 

II) Art. 1.022, II, do Código de Processo Civil – “(...) o TRF1 permane- 

ceu silente quanto ao fundamento da constitucionalidade da contribuição à luz dos 

critérios definidos no art. 149 da CF/88, quais sejam: finalidade e destinação es- pecíficas 
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como elementos de validade para a sua exigência” (fl. 1.993e); 

III) Arts. 489, II, e §1º, e 1.022, I e II, do Código de Processo Civil – “Os 

embargos de declaração deveriam, portanto, terem sido providos para que o acórdão 

analisasse o fundamento de exaurimento da contribuição à luz das provas trazidas aos 

autos” (fl. 1.998e); e

IV) Art. 4º da Lei Complementar n. 110/2001 – “Nos termos deste 

dispositivo, é irrelevante a existência ou não de prazo de vigência da Lei Complementar, 

importando apenas se já atingida ou não a finalidade para a qual a contribuição foi 

criada” (fl. 2.001e). 

Com contrarrazões (fls. 2.073/2.081e e 2.094/2.098e), o recurso foi 

inadmitido (fls. 2.107/2.108e), tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido 

em Recurso Especial (fl. 2.159e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinados com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta 

Corte, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a 

não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 

especificamente os fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a 

recurso ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de 

assunção de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da 

Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

As Recorrentes sustentam a existência de omissão no acórdão recorrido, 
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não sanada no julgamento dos embargos de declaração.

No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não 

se considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. 

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
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hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na 
ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no 

REsp 1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Ademais, constatada a discordância da parte recorrente apenas com o 

deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva contradição a ensejar a 

integração do acórdão impugnado, porquanto a fundamentação adotada pela Corte de 

origem é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada.

De acordo com a jurisprudência desta Corte, a contradição sanável 

mediante embargos de declaração é aquela interna ao julgado embargado, que se dá entre 
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a fundamentação e o dispositivo, de modo a evidenciar uma ausência de logicidade no 

raciocínio desenvolvido pelo julgador. Portanto, o recurso integrativo não se presta a 

corrigir eventual desconformidade entre a decisão embargada e a prova dos autos, ato 

normativo, ou acórdão proferido pelo tribunal de origem ou em outro processo.

Na hipótese, não restou demonstrada efetiva contradição a exigir a 

integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada é clara e suficiente para 

respaldar a conclusão alcançada.

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 
CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. 
IMPOSSIBILIDADE.
(...)
4. Ademais, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a contradição sanável por meio dos embargos de declaração é 
aquela interna ao julgado embargado - por exemplo, a incompatibilidade 
entre a fundamentação e o dispositivo da própria decisão. No caso em 
exame, o dispositivo do acórdão embargado está em perfeita 
consonância com a fundamentação que lhe antecede, não havendo 
contradição interna a ser sanada.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 308.455/PB, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 
10/09/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ART. 535, INCS. I E II, DO CPC. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
(...)
3. A contradição que autoriza os embargos de declaração é a interna do 
acórdão, e não aquela em que o fundamento do voto colidiria com a 
jurisprudência em caso análogo - error in judicando.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 
20/05/2014).

Outrossim, ao analisar a questão referente à contribuição ao FGTS, o 

tribunal de origem assim consignou (fls. 1.884/1.890e): 
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Com efeito, a pretensão recursal deduzida pela empresa apelante não 
merece prosperar, eis que a discussão em torno do tema já se encontra 
definitivamente resolvida, pela colenda Suprema Corte, nos autos da 
ADIN n°. 2.556/DF, na determinação de que as exações instituídas pela 
Lei Complementar n°. 110/2001 são constitucionais e possuem natureza 
de contribuições sociais gerais, submetendo-se, portanto, à regência do 
art. 149 e, por conseguinte, do art.
150, III, b, ambos da Constituição Federal, afastando-se a exigência 
dessas contribuições, apenas, no exercício financeiro de 2001.
Nesse sentido, confiram-se a pacífica jurisprudência desta egrégia Corte 
Regional sobre a matéria, in verbis:
[...]
Aliás, esta Corte, por meio de sua Terceira Seção, já enfrentou, em voto 
da lavra desta Relatoria, a questão referente à alegada 
inconstitucionalidade superveniente por exaurimento de finalidade. 
Confira-se a respectiva ementa, verbis:

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 110/2001. 
PRECEITO NÃO SUJEITO A VIGÊNCIA 
TEMPORÁRIA. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE 
POR EXAURIMENTO DE FINALIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. I - A constitucionalidade da cobrança da 
contribuição social instituída pela Lei Complementar n° 
110/2001 restou reconhecida pelo colendo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos das ADIN's n°s 2556 e 2568, 
respeitado o princípio da anterioridade. II - A orientação 
jurisprudencial já sedimentada no âmbito de nossos 
tribunais é no sentido de que a destinação específica da 
contribuição a que alude o art. 1° da mencionada LC n° 
110/2001 limita-se aos exercícios financeiros de 2001, 
2002 e 2003, não se estendendo aos demais, nem dispondo 
de qualquer limitação temporal, do que resulta a 
legitimidade da sua exigibilidade, enquanto vigente o 
referido texto legal, como no caso. Precedentes. III - 
Embargos infringentes desprovidos. Acórdão embargado 
mantido.
(EIAC 0047757-19.2014.4.01.3400/DF, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, 
TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF1 de 14/07/2016) 

Assim, tendo-se em conta que a destinação específica da contribuição a 
que alude o art. 1° da mencionada LC n° 110/2001 limita-se aos 
exercícios financeiros de 2001, 2002 e 2003, não se estendendo aos 
demais, nem dispondo de qualquer limitação temporal, do que resulta a 
legitimidade da sua exigibilidade, enquanto vigente o referido texto legal, 
como no caso.
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Consoante depreende-se do julgado, o acórdão impugnado possui como 

fundamento matéria eminentemente constitucional, porquanto o deslinde da controvérsia 

deu-se à luz dos arts. 149 e 150 da Constituição da República.

O recurso especial possui fundamentação vinculada, destinando-se a 

garantir a autoridade da lei federal e a sua aplicação uniforme, não constituindo, 

portanto, instrumento processual destinado a examinar a questão constitucional, sob 

pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 

102, III, da Carta Magna.

Nessa direção, confiram-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IPTU. ISENÇÃO. ÁREA 
DESAPROPRIADA. MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM SOB O ENFOQUE EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE.
1. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu a controvérsia com base em 
fundamentos eminentemente constitucionais, escapando sua revisão, 
assim, à competência desta Corte em sede de recurso especial.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 537.171/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 16/09/2014 – 
destaques meus).

REAJUSTE CONCEDIDO. VANTAGEM PECUNIÁRIA 
INDIVIDUAL. NATUREZA DIVERSA. CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.
1. A Corte local concluiu pela diversidade da natureza jurídica da VPNI, 
instituída pela Lei 10.698/2003 em relação à Revisão Geral Anual, 
prevista no art. 37, X, da CF/1988.
2. Verifica-se que o acórdão recorrido contém fundamento 
exclusivamente constitucional, sendo defeso ao STJ o exame da pretensão 
deduzida no recurso especial, sob pena de usurpação da competência do 
STF.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 467.850/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 22/04/2014 – 
destaques meus).

Por fim, em relação à afronta ao art. 4º da Lei Complementar n. 110/2001, 

verifica-se a ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, 

limitando-se a parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o 
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conhecimento do recurso especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos 

em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração 

efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a incidência da 

orientação contida na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nessa linha, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o 
art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
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(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 

Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 3º e 11, de rigor a majoração em 20% 

(vinte por cento) dos honorários anteriormente fixados pelo acórdão de fls. 1.880/1.895e. 

Posto isso, com fundamento nos arts. 85, e 932, III e IV, do Código de 

Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM 
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PARTE do Recurso Especial, e NEGO-LHE PROVIMENTO, majorando os 

honorários advocatícios recursais nos termos expostos. 

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
 

  

Documento: 97303030 Página  11 de 11

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019


